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ESTADO DE SÂO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

Fis. N.o
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D E C R E T O N2 3.608
Dispõe sobre credenciamento da Vigilância Sani­
tária para fiscalizar execução de lei.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando que a Lei Municipal n 2 2.217, de 28 
de setembro de 1995, dispõe sobre a proibição de atividade pe­
cuária, construção de estábulos e congeneres no perímetro urba 
no do Município.

Considerando assim que, o objetivo maior do referi 
do Diploma e a preservação da saúde dos moradores da cidade,ga 
rantindo-lhes ambiente saudável e saneado.

Considerando que no Município de Lorena está implan 
tada s municipalização da saúde, com atribuição ao Chefe do Po 
der Executivo de dirigir os procedimentos na área da saúde,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Fica atribuída á Vigilância Sanitária da Secreta - 
ria da Saúde do Município, a obrigação de fiscali­
zar, notificar, multar e ate, remover estábulos e 
congeneres, para o cumprimento da Lei Municipal n 2 
2.217, de 28/09fÍ995.

Artigo 29 - Este Decreto enXrara em vigor na data de sua publi 
caçao, revogadas â '̂ >̂ sposiçÕes em ^ontrário.
P.M. de Lorena, 27 de outtTbsTO de 19Ô8. ^
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